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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SUBSEÇÃO DE GUARAPUAVAlPR,
inscrita ,rno CNPJ: nO 77,538.510/0043-09, neste ato representada pelo seu
Presidente, MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO inscrito na OAB/PR nO19.724
e CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS - OAB/PR - SUBSEÇÃO DE
GUARAPUAVAlPR, órgão assistencial da Seção do Paraná da Ordem dos
Advogados do Brasil, nos termos dos arts. 45 e 62 da lei 8.906/1994, inscrito no
CNPJ n~,?6.688.936/0001-19, com sede neste Município, Rua Coronel Saldanha, nO
1903, Centro, CEP 85010-130, neste ato representado pelo seu DELEGADO DE
SUBSEÇÃO, JAIR GAVINO FilHO, inscrito na OAB/PR n° 46.125, nomeado pelo
Oficio n~ 026/14-GP doravante denominada CONVENIADA, e de outro lado,
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CLINicÁ' DE FISIOTERAPIA FONSECA EIRELI - ME, pessoa juridica de direito
privado,',:CNPJ/MF N° 25,287.409/0001-61, nome fantasia HARMONIE - SAÚDE E
BEM ESTAR estabelecido na Rua Azevedo Portugaí, número 1314 - sala 03 -
Centro -~'Guarapuava Paraná, por seu representante Legal Mariana Fonseca de
Andrad~l,brasileira, solteira, fisioterapeuta, regularmente inscrita no CPF/MF sob o
nO 084,232,259-09, documento de !identificação RG nO 8,741.420-5 SSP/PR.
residente: e domiciliada na Rua Coronel Lustosa, nO 87 Centro, doravante
denominada CONVENENTE, conforme mútuo interesse, firmam o presente
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ConvêniÇ>,de acordq com as seguintes cláusulas e condições:
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BIJ.(I!tapIJ.tl.va./t:rd<.. dtu.a. 6"'on.e.l8<JJ<UJu.., n!! 1900. ell!J1tt:o, 8601()./JO
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CLÁusuLA PRIMEIRA

j'. .
O presente Convênio tem por finalidade conceder desconto nos procedimentos
conforme tabela abaixo, pela CONVENENTE á ADVOGADOS REGULARMENTE
INSCRITOS NA OAB/PR e seus dependentes, bem como, aos FUNCIONÁRIOS da
OAB/PR:-Guarapuava e seus dependentes, doravante denominados Beneficiários~. Il. .:
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Clinica de Fisioterapia e Pilotes- - Harmonie - saúde e Bem-estar
Tabela de Preços

Serviço V.lor Desconto OAB Valor
Pil.ates lx/semana R$%,OO/mês 10% ,$aS.50/illf'~
Pilates 2x/semana RS 180,OO/mês 15% t-.)~'.1,OOr1t
Pilates 3x/semana R$ l60,OO/mês 20% '~$lOg,;1~~} ~
Fisioterapia Ortopédica (até 5 sessões) R$ 50,OOhiessào 10% Fi:4S,OO/::"l~<;:;b,
Fisioterapia Ortopédica (6 sessões ou mais) RS 50,OO/sessão 20% l?~40.flOr "',,::;,
Massagem moderadora RS 35,OOjsessão 10% ;~S3i,5ü/s~";:';'h
Massagem relaxante R$ GO,OOjsessão 15% l'i-.%l,OOjs<-'<,:.•iK
Drenagem linfática R$ 3S,OO/sessào 10"~ fi',;; ,Sú/Sp.C~a(i
Upodetox Ortomolecular R$ 180,OOjsessão 20"~ RS1';~,0\)r,.,
limpeza de pele R$70,OO/sessào 15% :~:'59,S0/se~~J0
Microagulhamento R$ 3S0,OO/sessão 20"~ R';J. 'J,JOl,~" ,

1.2. Não haverá, em nenhuma hipótese, o acúmulo dos descontos previstos neste
Convênio com qualquer outro desconto oferecido pela CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Para usufruirem do desconto, objeto deste Convênio, os Beneficiários da
CONVENIADA deverão preencher cadastro junto a CONVENENTE, momento em
que deverão comprovar a qualidade de Beneficiário do presente Convênio, nos
termos do item 1.1 deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA

3.1. O presente Convênio não será oneroso para as partes, cabendo tão somente
aos seus Beneficiários, honrar com os pagamentos descritos no item 1.1 deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. A CONVENIADA se obriga a divulgar os serviços oferecidos pela
CONVENENTE através de seus siles, www.caapr.org,br e
www.oabguarapuava.com.br. e por mala direta eletrônica aos Beneficiários;

4.2. A CONVENENTE se obriga a comercializar todas as todas as epécies de
produtos comercializadas aos Beneficiários do presente convênio, nos
termos do item 1.1 deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA ~ .

5.1. O presente Convênio tem início na data de sua assinatu[ e terá validade té a

.);6'.#u.a.'r4fJU'ZIIa./c?õt. (/tu« ~ 8~. Il~ 19OJ, Ont!:o,
cFona:(42) J62J.J461 - _.~u:a.~eom.~ __ .l!

http://www.caapr.org,br
http://www.oabguarapuava.com.br.
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pela veracidade; e
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data de 31/12/20J8, podendo ser prorrogado, desde que
acordado entre as partes, mediante assinatura de termo aditivo.
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CLÁUSULA SEXTA
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~) A qualquer tempo por j' iniciativa de quaisquer partes, mediante
~otificação:prévia, por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem
ônus para" as partes envoividas, inclusive sem prejuízos iguais aos
Beneficiários da CONVENIADA, seja a que titulo for,
b) Se quaisquer das partes infringirem as condições estipuladas nesse
Ihstrumento, independentemente de qualquer notificação ou ,interpelação
jydicial ou E;!xtrajudicial. i

U
6.2. Ocorrendo a rescisão desse instrumento, nos casos previstos nas letras a e b,
do item.L6.1. desta cláusula, o desc~nto previsto no item 1.1 deste instrumetno
deverá Ser praticado aos Beneficiários ,da CONVENIADA, nos 30 (trinta) dias após a
respectiva rescisão.'
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CLÁUSJ'LA SÉTIMA
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7.1. As 'bartes envolvidas neste Convênio serão responsáveis
exatidão:das informações, perante a legislação vigente .

.;!

J1
CLÁUSULA OITAVA.,,:

. 6.1. O p'r'esente Convênio poderá ser rescindido:

8.1. Ficá
l

eleito o foro da Comarca 'de Guarapuava/PR, para dirimir quaisquer
questões"'oriundas do presente Convênio, renunciando as partes qualquer outro pbr
mais priv~legiado que seja.
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E, por eJtarem às partes de pleno acordo com o inteiro teor desde Convênio,
assinam :ina presença de duas testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual
conteúdo'e forma.

Guarapuava, 13 de Novembro de 2017,
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~! RESIDENTE DA SUBSEÇAO DE GUARAPU
,. O IPR OAB/PR n' 1'9724
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DELEGADO DA AA/PR

OABIPR n' 46125
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